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                                                                Cabo Frio, 3 de março de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 36/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Dispõe sobre a não divulgação 

da lotação ou setor de trabalho das servidoras que estejam sob alcance de medidas 

protetivas nos Portais da Transparência dos Poderes Executivo e Legislativo do 

Município de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 36/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Dispõe sobre a não 

divulgação da lotação ou setor de trabalho 

das servidoras que estejam sob alcance de 

medidas protetivas nos Portais da 

Transparência dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município de Cabo Frio e dá 

outras providências” 
 

Em que pese a louvável iniciativa do Vereador autor do Projeto em pauta, 

apresentamos VETO TOTAL ao referido Projeto de Lei, em razão desse sofrer de vício de 

iniciativa, sendo, portanto, inconstitucional e contrário a Lei Orgânica do Município pelas 

razões a seguir expostas. 

 

Pretende-se, através desta iniciativa, vedar a divulgação da lotação ou setor de 

trabalho das servidoras que estejam sob o alcance de medidas protetivas nos Portais da 

Transparência dos Poderes Executivo e Legislativo. 

 

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e ampla, porém 

residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e privativamente, à 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito 

ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder de 

iniciativa legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de 

inconstitucionalidade. 

 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito à 

organização e funcionamento dos serviços da administração municipal, a qual é de 

competência do Chefe do Poder Executivo, conforme art. 62 da Lei Orgânica Municipal. 

 

O veto ao Projeto de Lei em questão se faz necessário para evitar a invasão de 

competência do Executivo Municipal, em outras palavras: apenas por lei de iniciativa do 

Poder Executivo poderia ocorrer a regulamentação desta matéria específica, sob pena de 

violação aos arts. 41 e 62 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Observa-se que o Projeto de Lei em apreço envolve Secretarias do Poder Executivo, 

bem como imputa a obrigatoriedade de recebimento de requerimento das servidoras sob o 

alcance de medidas protetivas e a sua renovação a cada 6 meses, o que representa vício de 

iniciativa, ao interferir na gestão municipal de forma abrangente. 

 

Cumpre destacar, como já mencionado, por mais louváveis que possam ter sido as 

intenções do ilustre proponente, que o Projeto de Lei, ao instituir obrigação ao Executivo 

Municipal dispõe sobre a organização e atribuições de órgãos da Administração Pública, 

cuja disciplina é de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade 
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de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 
 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


